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4 - Águas, incluídas as águas minerais e as águas
gaseificadas, adicionadas de açúcar ou de outros
edulcorantes ou aromatizadas

2202.10.00 31,88% 31,88% 31,88% 32,56% 33,25%

(Lata)
5 - Águas, incluídas as águas minerais e as águas
gaseificadas, adicionadas de açúcar ou de outros
edulcorantes ou aromatizadas

2202.10.00 37,19% 37,19% 37,19% 37,99% 38,79%

(Vidro e Outras embalagens não es-
pecificadas)

6 - Águas, incluídas as águas minerais e as águas
gaseificadas, adicionadas de açúcar ou de outros
edulcorantes ou aromatizadas

2202.10.00 53,00% 53,00% 53,00% 53,00% 53,00%

(PET/plástico Retornável)
7 - Preparações compostas, não alcoólicas (ex-
tratos concentrados ou sabores concentrados, para
elaboração de bebida refrigerante)

2106.90.10 Ex 02 35,00% 35,00% 35,00% 35,00% 35,00%

( To d a s )
8 - Refrescos, Isotônicos, Energéticos. 2202.10.00 Ex 01, 2202.90.00 Ex

04, 2202.90.00 Ex 05
53,00% 53,00% 53,00% 53,00% 53,00%

(PET/Plástico, copos, cartonados e
outros não especificados)

9 - Refrescos, Isotônicos, Energéticos. 2202.10.00 Ex 01, 2202.90.00 Ex
04, 2202.90.00 Ex 05

31,88% 31,88% 33,75% 35,63% 35,63%

(Lata e Vidro)
10 - Cervejas de malte e cervejas sem álcool 2203.00.00 e 2202.90.00 Ex 03 37,50% 38,25% 39,80% 40,59% 41,40%

(Vidro Retornável)
11 - Cervejas de malte e cervejas sem álcool 2203.00.00 e 2202.90.00 Ex 03 40,00% 40,80% 42,45% 43,30% 44,16%

(Lata)
12 - Cervejas de malte e cervejas sem álcool 2203.00.00 e 2202.90.00 Ex 03 35,00% 35,70% 37,14% 37,89% 38,64%

(Vidro Descartável e outras embala-
gens não especificadas)

(*) O percentual será de 50% para as embalagens com capacidade inferior a dez litros e de 40% para embalagens com capacidade igual ou superior a dez litros.

DECRETO No- 8.116, DE 30 DE SETEMBRO DE 2013

Altera a Tabela de Incidência do Imposto
sobre Produtos Industrializados - TIPI,
aprovada pelo Decreto no 7.660, de 23 de
dezembro de 2011.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto no art. 4º, caput, incisos I e II do Decreto-Lei nº
1.199, de 27 de dezembro de 1971,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica alterada a redação das Notas Complementares
aos Capítulos 39, 44, e 94 da Tabela de Incidência do Imposto sobre
Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 7.660, de
23 de dezembro de 2011, na forma do Anexo a este Decreto.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de setembro de 2013; 192º da Independência e
125º da República.

DILMA ROUSSEFF
Guido Mantega

ANEXO

Nota Complementar NC (39-4) da TIPI
NC (39-4) Ficam fixadas nos percentuais indicados, de 1º de outubro
a 31 de dezembro de 2013, as alíquotas referentes aos produtos
classificados nos códigos a seguir especificados:

CÓDIGO TIPI ALÍQUOTA (%)
3920.30.00 Ex 01 3,5
3920.49.00 Ex 01 3,5
3920.62.99 Ex 01 3,5

3 9 2 1 . 9 0 . 11 3,5

Nota Complementar NC (44-1) da TIPI
NC (44-1) Ficam fixadas nos percentuais indicados, de 1º de outubro
a 31 de dezembro de 2013, as alíquotas referentes aos produtos
classificados nos códigos a seguir especificados:

CÓDIGO TIPI ALÍQUOTA (%)
4 4 1 0 . 11 . 1 0 3,5
4 4 1 0 . 11 . 2 9 3,5
4 4 1 0 . 11 . 9 0 3,5

4410.12 3,5
4410.19 3,5

4 4 11 . 9 3,5
4 4 11 . 1 2 3,5

4 4 11 . 1 3 . 1 0 3,5
4 4 11 . 1 3 . 9 9 3,5

4 4 11 . 1 4 3,5

Nota Complementar NC (94-1) da TIPI
NC (94-1) Ficam fixadas nos percentuais indicados, de 1º de outubro
a 31 de dezembro de 2013, as alíquotas referentes aos produtos
classificados nos códigos a seguir especificados:

CÓDIGO TIPI ALÍQUOTA (%)
9401.30 3,5
9401.40 3,5
9401.5 3,5
9401.6 3,5
9401.7 3,5

9401.80.00 3,5
9401.90 3,5

94.03 3,5

Nota Complementar NC (94-2) da TIPI
NC (94-2) Ficam fixadas nos percentuais indicados, de 1º de outubro
a 31 de dezembro de 2013, as alíquotas referentes aos produtos
classificados nos códigos a seguir especificados:

CÓDIGO TIPI ALÍQUOTA (%)
9405.10.9 12
9405.40 12

DECRETO No- 8.117, DE 30 DE SETEMBRO DE 2013

Altera o Decreto no 7.846, de 23 de no-
vembro de 2012, para prorrogar o prazo de
remanejamento de cargos em comissão vin-
culados à Comissão Especial organizadora
da Jornada Mundial da Juventude.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o O Decreto nº 7.846, de 23 de novembro de 2012,
passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1o Ficam remanejados, até 9 de janeiro de 2014, da
Secretaria de Gestão Pública do Ministério do Planejamento, Or-
çamento e Gestão para a Comissão Especial criada pelo Decreto
de 15 de março de 2012 com o objetivo de coordenar e organizar

os preparativos da visita ao Brasil pelo Papa, por ocasião da
Jornada Mundial da Juventude, os seguintes cargos em comissão
do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores:
..............................................................................................." (NR)

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de setembro de 2013; 192o da Independência e
125o da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior
Giberto Carvalho

DESPACHOS DO VICE-PRESIDENTE DA
REPÚBLICA NO EXERCÍCIO DO CARGO DE

PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 414-B, de 25 de setembro de 2013. Encaminhamento ao Supremo
Tribunal Federal de informações para instruir o julgamento do Man-
dado de Segurança nº 32342.

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 420, de 30 de setembro de 2013. Encaminhamento ao Senado
Federal, para apreciação, do nome do Senhor FERNANDO AZE-
VEDO E SILVA para exercer o cargo de Presidente da Autoridade
Pública Olímpica - APO.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

SÚMULA No- 72, DE 26 DE SETEMBRO DE 2013

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atri-
buições que lhe conferem o art. 4º, inc. XII, e tendo em vista o
disposto nos arts. 28, inc. II, e 43, caput, § 1º, da Lei Complementar
nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, no art. 38, § 1º, inciso II, da
Medida Provisória nº 2.229-43, de 6 de setembro de 2001, no art. 17-
A, inciso II, da Lei nº 9.650, de 27 de maio de 1998, e nos arts. 2º e
3º do Decreto nº 2.346, de 10 de outubro de 1997, bem como o
contido no Ato Regimental/AGU nº 1, de 02 de julho de 2008, e

Presidência da República
.
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